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LEI ?WMERO 1.809, DE 20 DE JULHO DE 1.993 
========================================= 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Uchoa, 
a alienar bem im6vel, para conetrução de 
Conjunto Habitacional e d' outras provi -
dências • 

SRA. M.ARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Leis 

Artigo lR. - Fica a Prefeitura ?llu.nicipal de Uchoa autoriz~ 
da a alienar à. COMP.ANHIA REGIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCI.AL­
CRHIS-Araçatuba, mediante doação, im.6vel de sua propriedade, para 
os fins previstos nesta Lei. 

Parágrafo tlnico - A doação prevista neste artigo, corres -
ponde ao imóvel localizado no Bairro de São Miguel, com área de/ 
73,170,15 metros quadrados, conforme descrito e caracterizado na­
matrícula 41.542, do 2a. Cart6rio de Registro de Imóveis desta 02 
marca. 

Artigo 2R. - A área objeto da doação será loteada consoan­
te projeto aprovado pela Prefeitura Municipal e outros órgãos co!!! 
patentes, nos termos da legislação vigente que regu.lamenta os lo­
teamentos destinados à edificação de conjuntos habitacionais de -
interesse social. ·. ~ 

Artigo 32. - Fica obrigado o donatário a assinar e a Caixa 
Econômica Federal, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, o con -
trato de mútuo para fins de financiamento da construção do Conjll!! 
to Habitacional, referido no artigo 211. desta Lei, s_ob pena de :t'!! 
versão do imóvel doado, ao patrimônio público. 

Parágrafo Primeiro - O contrato de mútuo referido no caput, 
, l ,. sera garantido pela hipoteca - em primeiro ugar e sem concorren-

cia de terceiros - do imóvel caracterizado no parágrafo único do f 
artigo primeiro, acrescido das obras que nele se edificarem. · j 
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Parágrafo Segundo - Registrada a Garantia Hipotecária no Car-
tório de Registro de Imóveis cómpet.ente, ficará transferido 
tário a plena propriedade, domínio, direito e ações sobre o 

ao dona -
referi-

do imóvel, ressalvado o ônus real, objeto desse Registro. 
Artigo 4R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu.blic! J 

ção, revogando-se a Lei Municipal número 1.754, de 11 de novembro - l 
de 1.992 • 

• Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 20 dias do mês de julho do 

ano de l. 993. 

Registraõo no livro de Leis e, em seguida pu.blicaõo por afix§ 

çao no local de costume. 
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